
ESTADODO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL

CNPJ: 88.142.302/0001-45 - Rua XV de Novembro, no438 - 96.570-000 - Caçapava do sul - RS

AVISODE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 296/2024

Regido pela Lei Federal NO.14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal NO 5.215/2023.

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Caçapava do sul
TIPO DE LICITAÇAO:
Dispensa por Limite Lei 14.133/21

REGIME DE EXECUÇÃO:
NOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Reservatório em açoinox, capacidade de 200 litros, para mel.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado em sessão pública
online, através do PORTAL BANRISUL, site: http://www.pregaobanrisul.com.br/. sendo
assegurada, preferencialmente a participação de Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), conforme dispõe a Lei Complementar no 123/2006 e suas
alterações.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 05/12/2024 - às 09:00 horas
Término: 10/12/2024 - às09:00 horas

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/12/2024 - às09:15 min.

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que nãoesteja disposto "Horário Local".

O Aviso poderá ser retirado no sítio eletrônico www.cacapavadosul.rs.gov.br e
www.pregaobanrisul.com.br

ROBERTO DE VEIRA HUERTA
Coordenador de Compras

E-mail: compras.smf@cacapava.rs.gov.br
Fone (55) 3281 2463
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICANO 296/2024

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no
CNPJ/MF sob o no88.142.302/0001-45, por meio do seu Coordenador de Compras, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará procedimento de dispensa de licitação, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento "MENOR PREÇO" que se regerá por este instrumento e
pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal no5.215/2023 e demais legislação correlata, •confoyrnéàrt. 187
da Lei no14.133/21.
Os trabalhos serãoconduzidos por servidor designado, mediante a inserçãoe monitoramento de dados
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: www.pregaobanrisul.com.br. O servidor

conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Em caso de
discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no sistema
Portal Banrisul, prevalecerão as aqui estabelecidas.

l. '

OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA E PRAZO
1.1', 'O objeto da presente dispensa de licitação é a seleção de para
keservátório em' aço inox, com capacidade de 200 litros, para mel, conforme ••éóndi9beS,
dúant1dadeSe' exigências estabelecidas na tabela abaixo e seus anexos, -sendo assegui?da
preferencialmente a participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)',
conforme dispõe a Lei Complementar no123/2006 e suas alterações.

Descrisão[Item Unidade Cddigot„ Quintida e

CATMRr Total

1

Medida
Reservatório em aço inox,304. Espessura da
{Chápa É.'V,50mm. Fundo Cônico, teto cônico.
'Pés de apoio em aço inox 304. Porta hermética,

de inspeção, • superior, 250mm, com escotilha.
Conexão para entrada superior 3/4" polegadas.
Uma saída acima do fundo, para dreno 1

Uma saída acima do fundo para retirada do
produto %"
Mangueira de nível, com réguanumerada.
Válvula/respiro anti acumulo de pressão.
Capacidade de carga útil: 200 litros.

1.2. O objeto desta contratação se enquadra na descriçãode bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de
especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.0 14.133/21.

1.3. O Objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n.0 5.125 de 24 demarçode 2023.
1.4. Os requisitos pormenorizados e a descrição completas da contratação encontram-se
especificadas no Termo de Referencia, anexo deste aviso.
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1.5. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO", observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto àsespecificações do objeto.
1.6. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da
publicação deste instrumento convocatório.
1.7. A contratação entrará em vigor após a data do recebimento da nota de empenho e o prazo de
entrega serátão logo seja aprovada a compra e emitido o empenho.
1.8d Data de início de recebimento de propostas: Dia 05/12/2024 — às 09:00 horas.
1.9. Data do término de recebimento de propostas: Dia 10/12/2024 as 09:Ô0horas
1;10. Data de abermra das propostas: Dia 10/12/2024 as 09:15
1.11. Local: Portal de Compras Banrisul— www.pregaobanrisul.com.br
1.12. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Instrumento, em que nãoesteja disposto "Horário Local".
1.13. Fôrma de contratação: Menor Preço;
1.14. : 'Valortótal estimado da contratação: Em consonância com o Art. 24 da Lei 14.133/2021, optou-
éel,pela; tiãO divulgação dos 'valores, mantendo em sigilo com objetivo de evitar 'que 'as 'proPôStás
gráVitem em torno de orçamentos fixados pela administração.Essa medida deve se mostrar
particularmente eficaz, levando o competidor a oferecer um preço realmente competitivo e dentrd do
limite de sua capacidade de executar a avençacom uma lucratividade adequada, ampliando assim, a
Competitividade do certame.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes das obrigações assumidas com o
érésentécorrerãoà conta da seguinte dotaçãoorçamentária:

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA AGROPECUARIA,
INDÚSTRIAE COMÉRCiO

Programa de Trabalho

Natureza da despesa

Código Reduzido

Fonte de Recurso

FUNDAMENTAÇÃO3.

12.02.22.661.0116.2.185

3.3.90.32.oo.oo.oo

7475

500/0200
ancada

Emenda Parlamentar de

3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na forma
ELETRÔNICA, está fundamentado no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal 11014.133, de OI de abril de
2021, regulamentado pelo Decreto Municipal no5.215/2023 e demais legislação correlata.
3.2. Objetivando alcançar maior nível de competitividade o procedimento serárealizado de forma
ELETRÔNICA por meio do Portal Banrisul, dispensa eletrônica sem disputa.

PARTICIPAÇÃONO PROCEDIMENTO4.
4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Portal Banrisul, disponível no endereço eletrônico https://www.pregaobanrisul.com.br/,
vedada sua remessa em papel, e/ou condiçõesnãoprevista neste instrumento.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nãocabendo ao provedor do
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Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais ,danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nãoautorizados.

Poderão participar deste procedimento pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a4.3.
atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 7.7 deste instrumento, vedados os que
estiverem cumprindo sançõesprevistas na legislação vigente, aplicável àmatéria.
4.44 poderão participar da presente dispensa de licitação ou participarea do contrato,

diretaou iódiretamente:
4.4.12' O licitante que 'hão atendam às condições deste instrumento e

4.4.2. Estrangeiros que nãotenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.4.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõesque
bó*sam:configurar conflito 'de interesses no exercício ou após o exercício cargo ousempregól,anos

que disciplina a matéria, conforme do art. 90 da Lei n.0 14.133 de 2021.
Páoasjürídicas•quetexplorem ramo de atividade incompatível' com o•objeto

L!iàitáedb; requisitos
44.5. Qüàisqúer interessadós enquadrados nas vedaçõesprevistas na Lei FêdetàlhiP114.133h021.
4.4.61 Que seenquadrem nas seguintes vedações:
a)• Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jiirídiéa-,
ÂuhndOa contratação versar sobre obra, serviçosou fornecimento de bens a ele relacionados;

ou em consórcio, responsável pela elaboraçãodo' projeto básico ou do
prbjeto exéCütiVO;ou empresa da qual o autor do projeto sejadirigente, gei•ente, Côñtrolàdof,: acióifiStà
búddetêñtOr de mdis de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou
gub¿ontçhtadb, qúandO a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de\ibefÉCh(Clá

hêdéSéhrios;
PeéSOafiSiéa Ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de'cbntratar8)

¿mdecorrênciade Sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
durcivil dom dirigente do órgãoou entidade contratante ou com agente público quedêsempêlilheFunção
ha;licitaçãoou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro
ouparent&'em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e)! • 'ElhbresaéControladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no6.404 de 15 de

déiembrodê 1976 concorrendo entre si;
Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 'teñhSidô

Edndenadajudicialmente,com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infahtil, 'borSübñiSSãd
dé"trabalhadoresa condições análogas às de escravo ou por contratação de adólescentes CaSbs

vedadoS pela legislação trabalhista.
4.4.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,
4.4.6.2.'Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituiçãOa outra

pessoa,fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela' aplicada,EinClUSiVêVà
contfoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comproVado Oiilícitó ou à útilihçã6

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no746/2014-TCU-P1enári0);
'16aS. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICAE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

S.l. Esta contratação seráregida pela Lei no14.133, de 10 de abril de 2021, qué trata da "Léi dê

Licitaçõese Contratos Administrativos".
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5.2. Fundamento Legal desta Contratação:Art. 75, inciso II, da Lei no14.133/2021
5.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal Banrisul, disponível
no endereço eletrônico https://www.pregaobanrisul.com.br/, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
5.44 A Participação serápor item.
5.5. -

A proposta também deverá conter declaraçãode que compreende a integrhÍidadé dos custos

para atendimento dos 'dfreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federál', nas 'léis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
5.6. A Proposta deverá estar acompanhada dos documentos de habilitaçãoconforme item 7.7 deste

ávàso.
Nos valores Propostos estarão inclusos todos os custos

Comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou :indirethñente na;exéCüVãd
do objeto, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha; no pagaménto€ut•ãd
retidoSña fóhte os percentuais estabelecidos pela legislaçãovigente. para
5.8. OS)5reçoS Ofertados na proposta inicial,serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhé•assishiñdo'0 direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
prêtexto
5.9$ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentó das disposiç&êéhhelàs
EdntidàS,' em conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso, àssumiiid0'ó
proponente 'o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
1h1ateriaiS, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidadesi adequadas
a perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
S.ÍO. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retifá21a, substitú'íulá(6U
hiodihcá-la;,
S,ll. A' participação na presente dispensa eletrônica ocorrerápor meio dê \ihb sqiiik
httpsWprégaobanrisul.com.br/ e o procedimento será divulgado no mesmo link e encaminhado
automaticamenteaos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificadd - Sidàf, ócjr
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. Ficará à
titulo de publicidade, 03 dias úteis no site do município: https://cacapavadosul.rs.gov.br/.
5.12. A Nota de Empenho seráo contrato nesse processo de compra, fundamentada no artigó•95;

11, dã lei 11014.133/2021.
5.13. O contrato se extingue com o recebimento do material e seu posterior pagamentóz estanddstudO

na regularidade do processo.
5.14' No' cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo àsseguintes declarações:
S.'1'4.i. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçãono certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
5.14.2õ Que está Ciente e concorda com as condiçõescontidas no Aviso de ContrataçãoDireta êSétié
anexos;
5.14.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema; assumindd-àSi)cdmd
firmes e verdadeiras;
S.ld.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêñci'ae para reábi'l•itadl)

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no8.213/91.
5.14.5. Quenãoemprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre é nãoenhprega
mefiofde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 70,
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XXXIII. da Constituição.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTASDE PREÇO
6.1. Após abertura das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro .lugar quanto à adequação do objeto e àcompatibilidade com o Termo de Referência.

Será desclassificadaa proposta vencedora que:6.2.
6.24. Cohtiver vícios insanáveis;
6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus ánexos;62.3. Apresentar pYeV6s "inexequíveis ou acima do preço máximo defihidot d no
Termo de Referência;
6.2.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento ou seus

anexos, desde que insanável;
Sé houvef indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibifidade prbposha.'
6.4; Êfros no preenchimento da planilha nãoconstituem motivo para a desClassificaçãodá proposta.

A 'Planilha•poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado não haja
hlàjoraçãO dd preço.
6.4;'i; O)àjüsté 'de;que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
éubslânêiàidasPropostas; .setfr-;

Sé a'propoStá lance vencedor for desclassificado, será examinada a
sübSequente, e,' assim sucessivamente, na ordem de classificação.

HáVeñdO 'necessidade, 'à sessãoserásuspensa, informando-se no "chat" a hbvà data é'Horái2ió
pafà asuaContinuidade:
6.à; Encerradaa:análise quanto à aceitaçãoda proposta, se iniciará a fase de habilitação, óbservadd
&dispostó neste instrumento.

HABILITAÇÃO
à'.l. ÔS dbcumentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no 'item 7.7. deste ak)iéd'é
deverão serenviados juntamente com a proposta.
9.2.; À habilitaçãodo licitante seráverificada por meio do PORTAL DE COMPRAS BANRISUL',
1hóS docuinentos exigidos neste Aviso, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à

técnica e à qualificação econômica financeira.
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãocomplementares, indispensáveis

á±onfirmaçãodos já apresentados para a habilitação, o licitante seráconvocad&a ehcaminhá-ióé,'
fofmàto digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dê trequisitoS'nhediáñté
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçãoà integridade do
documento digital.
9,5. Setá inabilitado 'o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
qGaisq1ieFdos • documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com' O estabelecido neste
iñStrümeñtb.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.
7.7. exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadasfios itens a
séguif.•

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, ein Se

tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações,'acompanhado de



c)
d)

É)
f)

g)

h)
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documento de eleiçãode seus Administradores.
Prova de Inscriçãono Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF)
Prova de Regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual, Federal/Dívida da
União, sendo a Municipal do local da Sede do Licitante. As Certidões Municipais que não
constarem o prazo de validade, somente serãoconsideradas, se expedidas dentro de trinta
(30) dias de antecedência da abertura das Propostas;

de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi;o(PGTS);
Prova de Regúlarídáde junto a Justiça do Trabalho (CertidÀóÑegativade Débitos
Trabalhistas);
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede
da Pessoa Jurídica. As Certidões que não constarem o prazo de validade, somente serão
consideradas, se expedidas dentro de noventa (90) dias de antecedência da abertura das
Pi•opoStáS'.

beêlaraçãôfirmada por Contador, Técnico Contábil ou RepreSéhtàñte Lééàl, de que a licitante
étbeneficiáriãda Lei' Complementar no123/2006 e Ou iÊih$i±sade
PéqúenOPofte).

CONTRATAÇÃO
8.1.' Forma de seleção:Após a fase do envio das propostas, verificada a confbrmidade!dàpropqsta
classificadaem primeiro lugai• quanto a adequação do objeto e a compatibilidade doip?eço ein ifélaóó
ao 'estipulado'pára contratação, serádeclarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço,desdê que respeitadas as condiçõesestabelecidas neste aviso.
8.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida
adjudicado, iimplica O reconhecimento de que:
8.2.1, Réfei•ida 'Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as di4pos\óeS'da Léi no'14.133, de 2021;
8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e àsprevisões contidas no ÀviSó'dê

seus anexoS?
8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sãoaquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei noli'. 133 de2021 e reconhece os direitos da Administraçãoprevistos nos artigos 137 a 139 da

mésma Lei'.
8.4. 'O prazode Vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
8.5. Os Contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o dispostb lió áft:
124, dáLei no14.133/2021.
8.6. Nas alteraçõesunilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da LeihO:; 14.133/20±1;
o confrátádo seráobrigado a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, acréscimos ou supressões de
atéh5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se nosserviçoS
nas compras
8.7. Local' de entrega do serviço do objeto: Secretaria de Município da Agropecuária, InduSfriáé
Coméfcib€ - Endereço: Rua 15 de Novembro no867 — Centro - Caçapava do Sul/RS CEP: 96570-000
Horário: das 09h às 15h.
8.8. ' Prazo para Entrega: A entrega deverá ser feita tão logo aprovado e emitido o empenho

bA FORMA DE PAGAMENTO:
9.1. A Contratada deverá apresentar à Contratante, Nota Fiscal na qual constem

todos os materiais. O pagamento seráefetuado até trinta (30) dias consecutivos após a execuçãodos

Serviços:
9.2. OdofrendO atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente ' pelo 'Ítidiéé
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Nacional de Preçosao Consumidor Amplo — IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e

a Administraçãocompensaráa contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata.

9.3. Para as despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação, serãoutilizados recursos das

dotaçõesorçamentárias correspondentes.
9.4. Serão processadas as retenções previdenciárias e Imposto de Renda, nos termos da legislação
que regula a matéria.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10a. Comete infraÇàdadininistrativa o fornecedor que cometer quaisquefdas 'infraçõesspi•eViStas no
art. 155 da Lei no.14.133/2021, quais sejam:
10.1.1. Dar causa à inexecuçãoparcial do contrato;
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
ÊuñCiOnàmentóvdoSserViçospúblicos ou ao interesse coletivo;

total do contrato; 'f cata:

Deixar deentregarQ dOCümentaçãoexigida para o certame;
10.'1"5. Nãó, maritér apropóSta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. h4ão Celebrar o!contrato ou nãoentregar a documentaçãoexigida para'a 'contratação;-quando
cónvocadó dentro' do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execuçãoou da entrega do objeto da licitação sem motivo

10.i;8. (Apresentar declaração ou documentaçãofalsa exigida para o certame ód prestar 'dêêlaràção
fàlsa dUranfe O certame ou a execuçãodo contrato;10.1•.9;'FraudaradiSPensaeletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;iO'.i.Í0. Cómpóftàr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1. Considera•secomportamento inidôneo, entre outros, a declaraçãofalsa quanto àscondições
de particípà4ão,quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquermomento da dispensa, mesmo após o en- cerramento da fase de lances.

• Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50. da Lei no.12.846/2013.
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
élhjêito,semprejuíio da responsabilidade civil e criminal, àsseguintes sanções:1'0.2.1. Ádvertênciapela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de ContrataçãoDireta, quando não se
yugtificara imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. 'Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudica- do(s) pela

dofornecedor, por qualquer das infraçõesdos subitens 10. I .2. a 10.1.12;
10.).3. • Impedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e in- direta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casosvd'os• itehs

do Item 10.1 deste instrumento, quando não se justificar a impoSição Qdé

enalidàdelmàis grave;
0.2:4.!Déclaraçãode Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

Contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os en- tes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens "10.1.8." a 'Cl
Item 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3. A -aplicação das sançõesprevistas neste instrumento não exclui, 'em 'hipótese algunhà, 'à
obrigação de reparaçãointegral do dano causado à Contratante.
10.4. Todas as sançõesprevistas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a hiúlta.
10.5. AnteS da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

{quinie?dias úteis, contado da data de sua intimação.
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10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá
descontada da garantia prestada ou serácobrada judicialmente.
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pela autoridade competente.
10.8. A {plicação das sançõesrealizar-se-á em processo administrativo que assegure,Q.;ontraditórioe
a ampla defesa ao Contiatado, observando-se o procedimento previsto no caput' e paragrafos do art.
158 da Lei no 14.13Y de 2021, para as penalidades de impedimento de licitari e'cofitràfafr e de

declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Na aplicação das sançõesserãoconsiderados:
10.9.1. a natureza e a gravidade da infraçãocometida;
109,2. àspeculiaridades docaso concreto;

CircunStânciasagrávantes ou atenuantes;
iOS.9.4.i dela provierem para a AdministraçãoPública;

será

10.9.5. a• implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 'Cofiforme ê
Orientaçõesdos órgãos de controle.
10.10. Os atos previstos como infraçõesadministrativas na Lei no14.133 de 2021, ou em outras leis
de•licitaCõese contratos da AdministraçãoPública que também sejam tipificados como atos leSiVOs
Leiff 12.846. de 10 de agosto de 2013, serãoapurados e julgados conjunta- mente, nósmesmos•áütOS,
observàdos•o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abüSo do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

para provocar confuSão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa
J\hHdicaserãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica' sucéSsóra ouà empresa do mesmo ramo com relaçãode coligação ou controle, de fato ou"de
direito, ( com •o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
bbrhghtóriédadede análise jurídica prévia.
10.•12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
Sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõespor ele aplicadas, 'bdfáffihs•de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 'Nàci'óláal
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.13. As sançõesde impedimento de licitar e contratar e declaraçãode inidoneidade para licitar ou
contratar sãopassíveis de reabilitaçãona forma do art. 163 da Lei no14.133 de 2021.
10.14. As sançõespor atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexOs' a' este

insçrumento.

il. DISPOSIÇÕESGERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal Banrisul, disponível no endereço eletrôfrico
httpsi//www.pregaobanrisul.com.br, que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações
Públicas PNCP, em conjuntamente serápublicada o aviso resumido no Diário Oficiál do Muhicí#io—

DOM.
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimeriib
fracasSado), a Administração poderá:
11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas àscondiçõesde habilitaçãoexigidas.
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11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação seráoperacionalizada fora deste procedimento.
11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçãode habilitação,
conforme o caso.
11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
11.6. Caberá ao forñécedof acompanhar as operações, ficando responsável belo'ônus'decokrenteda
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçãoou de
sua desconexão.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo
éértahlé•na datff mátCadá, sessão será automaticamente transferida \Pàra útil
éÚbé"uénte, fiol•meSnio •horário anteriormente estabelecido, desde que

•

contrátib.
ii.g; Os hórárioS estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante} O envio

Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
dbcilmentãçãorelativa ao procedimento.
1'1.:99 iNOQjulgámentO das propostas e da habilitação, a Administraçãopoderá sanat'errosiowfàlihasqüe
nãôtdlterénya subStância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fúndamentado, regiStradó 'em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e éficacia'ñãtàl*fihsdé
hábilitaçã&eclassificação.
1'1;10. AS normas disciplinadoras deste instrumento serãosempre interpretadas em favor da ampliação
dá disputaentre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, Ôipfincip\ó
dà isóhomia, a fiñalidade e a segurança da contratação.
11.12.f10S•fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçãd de suas própóSthS

Adiniliistraçãonão será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

:reSultado do processo de contratação.
11.13 Em caso dé 'divergência entre disposições deste instrumento e de seu' àerhàiYpé#S

quecompõemo processo, prevalecerá as deste instrumento.

11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Caçapava do Sul - RS, para solucioñaf quaisquer quektdéS
oriundas deste procedimento.

' lótegrani este Aviso de ContrataçãoDireta, para todos os fins e efeitos, os anexos 'coñStaÁGsnó
item 12. deste instrumento.

12.
12.1.
12.2.

ANEXOS
Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência.

Caçapava do Sul, 05 de dezembro de 2024.

ROBERTO DE OLIVEIRA HUERTA
Coordenador de Compras
Matrícula 478312-3/1


